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PARECER Nº 382/2025/SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 7333/2025
Assunto: Encaminhamento de Documento 

Origem: Setor da Plataforma SC Digital (PTL/SCDIG) 

Interessado: Município de Florianópolis 

Direito Administrativo. Anteprojeto de lei que autoriza a realização de acordo nos 
autos judiciais nº 5006092-10.2025.8.24.0091, para reconhecer o Município de 
Florianópolis como proprietário do imóvel de Matrícula nº 97.335 do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis. Constitucionalidade e legalidade. Sugestões pontuais de 
alteração da minuta.

Senhor Secretário de Estado da Administração,

RELATÓRIO
Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Diretoria de Gestão Patrimonial 

(DGPA), para emissão de parecer jurídico acerca do anteprojeto de lei (fls. 27), que “autoriza o 
Poder Executivo a firmar acordo com o Município de Florianópolis no procedimento extrajudicial 
nº 5006092-10.2025.8.24.0091, para reconhecer a propriedade municipal do imóvel registrado na 
Matrícula nº 97.335 do1º Ofício de Registro de Imóveis, com área de 1.873,00 m², situado na Rua 
Emílio Blum, Avenida Mauro Ramos e Avenida Hercílio Luz, Centro.”

Consta do art. 2º da minuta que o acordo será operacionalizado pela Procuradoria-Geral 
do Estado e não poderá resultar na contratação de qualquer obrigação ou ônus adicional, além 
do reconhecimento do direito de propriedade ao Município de Florianópolis.    

É o resumo necessário.

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso, 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

P
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A Lei Complementar Estadual nº 741/2019 posicionou a Secretaria de Estado da 
Administração (SEA) como órgão central dos sistemas administrativos de gestão de licitações e 
contratos, gestão de pessoas, gestão documental e publicação oficial e gestão patrimonial, no 
âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração Pública Estadual.

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal dos 
anteprojetos de Lei elaborados pelo Órgão Central de Gestão Patrimonial, nos moldes do 
estatuído no art. 7º, VII, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto estadual n.º 2.382, de 20141 e IN n. 
01/SCC-DIAL2, de 08.10.2014. 

 Cuida-se de projeto de lei que visa autorizar a celebração de acordo com o Município 
de Florianópolis, no âmbito do Processo Judicial nº 5006092-10.2025.8.24.0091, com objetivo de 
reconhecer a propriedade municipal sobre o imóvel com área de 1.873,00 m², situado entre a Rua 
Emílio Blum, Avenida Mauro Ramos e Avenida Hercílio Luz, em Florianópolis, registrado sob a 
matrícula nº 97.335, no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em nome do 
Estado de Santa Catarina.

 Extrai-se dos autos judiciais que há duplicidade registral entre as matrículas nº 97.335 
e nº 82.862, ambas constantes do Livro 2-RG do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Capital. 
Embora as matrículas se refiram ao mesmo imóvel, onde funcionava o antigo terminal rodoviário 
de Florianópolis, a primeira indica como proprietário o Estado de Santa Catarina, enquanto a 
segunda registra a titularidade em favor do Município de Florianópolis.

Diante da duplicidade, e com fundamento no inciso II, art. 692, Código de Normas da 
Corregedoria-Geral da Justiça, que determina o encaminhamento da questão ao Juiz competente 
para os registros públicos, a fim de que sejam notificadas as partes interessadas e proferida 
decisão sobre a matrícula prevalente, o Oficial do Registro de Imóveis remeteu a controvérsia ao 
Poder Judiciário (evento 1). 

Em 30/05/2025 o Município de Florianópolis e o Estado de Santa Catarina requereram a 
suspensão do processo, com a consequente interrupção dos prazos processuais, tendo em vista 
o início de tratativas para composição consensual, com amparo no art. 313, inciso III, do Código 
de Processo Civil (evento 17). 

No presente processo administrativo, considerando a competência da Secretaria de 
Estado da Casa Civil para assistir o Governador nas relações com os entes municipais (alínea “d” 
do inciso I e § 2º do art. 20 da Lei Complementar nº 741/2019), o Secretário Adjunto manifestou-

1 Art.  7º  A  elaboração  de  anteprojetos  de  lei,  medida  provisória  e  decreto  deverá  observar  o  disposto  na  Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)VII – o  anteprojeto deverá  tramitar  instruído  com  parecer  analítico,  
fundamentado  e  conclusivo,  elaborado pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento  jurídico  do  proponente,  
e  referendado  pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos 
pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a   
regularidade   formal   do   anteprojeto   proposto,   observadas as   orientações   e   os   atos   normativos expedidos pela SCC, órgão 
central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de medidas 
provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado.
2 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado o 
inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17); 
III – adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17);Dr 
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17).
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se favoravelmente à celebração de acordo que viabilize a regularização dominial do imóvel em 
favor do Município de Florianópolis, nos seguintes termos: 

Em atenção ao questionamento constante dos autos do Processo SCC 
7333/2025, acerca do interesse ou não do Estado de Santa Catarina em 
transacionar a respeito do imóvel da antiga rodoviária do Município de 
Florianópolis no bojo do processo judicial nº 5006092-10.2025.8.24.0091, esta 
Pasta manifesta-se favorável aos trâmites necessários para celebração de um 
acordo que promova a titularização do imóvel em favor do Município de 
Florianópolis. ( fls. 26). 

              Ademais, consta da minuta da exposição de motivos de fls. 28 que “ a posse do imóvel 
é exercida há muitos anos pelo município de Florianópolis, sendo inclusive este, responsável por 
processo de construção e exploração onerosa de um Mercado Municipal, que data de meados de 
1957. A partir de tal data, o Município exerceu a posse, manutenção e gestão do espaço, embora 
a existência de Matrícula também em nome do Estado de Santa Catarina”

Dessa forma, resta evidenciado, mediante juízo de conveniência e oportunidade da 
autoridade administrativa competente, o interesse público do Estado de Santa Catarina na 
celebração do referido acordo judicial. 

Sob o aspecto jurídico-formal, não se identificam vícios de inconstitucionalidade ou 
ilegalidade, uma vez que compete à Assembleia Legislativa, nos termos do art. 39, inciso IX, da 
Constituição do Estado, dispor sobre a aquisição, administração, alienação, arrendamento e 
cessão de bens imóveis estaduais.  

Outrossim, o §1º do art. 12 da Constituição Estadual estabelece que “a doação ou 
utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia autorização legislativa”3. 

Embora o caso não configure doação, entende-se recomendável que o acordo judicial 
seja celebrado apenas após a autorização legislativa, tendo em vista que se trata de disposição 
de bem imóvel cuja titularidade é objeto de litígio judicial.    

 Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado estabeleceu, 
em seu art. 50:  

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal 
de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por intermédio 
da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral ou reservada. 

A Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema administrativo de serviços 
jurídicos, definiu, no Parecer nº 473/17-PGE que “Tratando-se de bem público a iniciativa de lei 
para a alienação deve ser do Governador do Estado”.

Destaca-se, ainda, o seguinte trecho do citado Parecer: 
Todos os imóveis dos Poderes de Estado, independentemente de como foram 
escriturados à margem de suas matrículas ou dos recursos utilizados para sua 
aquisição são de propriedade do Estado de Santa Catarina. Portanto, na 

3 ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no § 1º do art. 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina, nos 
termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes Marques, 
por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.
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qualidade de titular do Poder Executivo, cabe ao Governador do Estado exercer 
a função administrativa do Estado que tem sido considerada de caráter residual. 

Konrad Hesse, referenciado por Gilmar Mendes (Curso de Direito Constitucional, 
5 ed. Ed. Saraiva, São Paulo, p. 1037) anota que o "Poder Executivo acabou por 
transformar-se numa referência geral daquilo que não está compreendido nas 
atividades do Poder Legislativo e do Poder Judiciário."

Assim, entende-se que o anteprojeto de lei em análise reúne os requisitos de 
constitucionalidade e legalidade necessários à sua aprovação. Todavia, com o objetivo de conferir 
maior clareza ao texto normativo, sugerem-se as seguintes alterações à minuta apresentada: 

a) Embora conste da minuta que “Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo com 
o Município de Florianópolis, no procedimento extrajudicial nº 5006092-10.2025.8.24.0091 (...)”, 
verifica-se que o referido feito está cadastrado como processo judicial junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim, recomenda-se a substituição da expressão 
“procedimento extrajudicial” por “processo judicial” no texto da minuta. 

b) O art. 2º da minuta estabelece que o acordo será operacionalizado pela Procuradoria-
Geral do Estado. Por sua vez, o art. 4º dispõe que “O Estado será representado no ato pelo 
Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído”. Considerando 
que, nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 317/2005, compete à Procuradoria-Geral do 
Estado representar o Estado judicial e extrajudicialmente, recomenda-se a supressão do art. 4º 
da minuta, por se tratar de disposição potencialmente conflitante. 

CONCLUSÃO
Diante do exposto, compreende-se4 que o anteprojeto de lei de fls. 27, que autoriza  

“autoriza o reconhecimento do Município de Florianópolis como proprietário do imóvel de 
Matrícula nº 97.335 do 1º Ofício de Registro de Imóveis no procedimento extrajudicial nº 5006092-
10.2025.8.24.0091” apresenta os requisitos de constitucionalidade, legalidade e regularidade 
formais necessários à sua aprovação. 

Todavia, visando maior clareza e concisão ao texto normativo, recomenda-se a adoção 
das alterações sugeridas nos itens “a” e “b” da fundamentação deste parecer. 

É o parecer. 
À DGPA.

RODRIGO DIEL DE ABREU
Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos reais 
e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA 
FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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OFÍCIO Nº 59/2025/SEA/DGPA Florianópolis, data da assinatura digital

Ref. Processo SEA 11223/2025

Senhor Secretário, 

Trata-se de pedido de informações PIC/211/2025 de proposição do Deputado Marcos José

de Abreu, o qual solicita informações a respeito da titularidade do imóvel situado na Av. Hercílio

Luz, esquina com Av. Mauro Ramos, Centro, registrado na matrícula nº 97.335 do Cartório de

Registro  de  Imóveis  1º  Ofício  de  Florianópolis,  inscrito  no  SIGEP  nº  2404,  popularmente

conhecido como antigo terminal rodoviário. 

Sobre  os  questionamentos,  a  Diretoria  de  Gestão  Patrimonial  (DGPA/SEA),  vem

esclarecer:

I- Qual a base jurídica e fática para a alteração do posicionamento do Governo do

Estado de Santa Catarina que, após afirmar atitularidade do imóvel em nome do Estado na

resposta  ao  PIC/99/2025,  propõe  agora  o  reconhecimento  da  propriedade  em favor  do

Município de Florianópolis por meio do Projeto de Lei nº 0429/2025 encaminhado a esta

Casa Legislativa? 

Conforme autos do processo SCC 7333/25, processo este que originou o Projeto de Lei nº

0429/2025, consta justificativa apresentada pelo Município de Florianópolis (fls.  07-14), a qual

também foi  juntada  ao  processo  judicial  n.  5006092-10.2025.8.24.0091,  de  onde  se  extrai  o

seguinte: 

“Dessa forma – com fundamento na sesmaria de meia légua em quadro (Livro do

Tombo e provisões de 06 de abril de 1815 e 26 de março de justificação histórica

da  ocupação  e  construção  do  imóvel  de  outubro  de  2014  o  Município  de

Florianópolis requereu a abertura de matrícula no 1º Ofício de Registro de Imóveis

(Ev. 1, ANEXO4).”

II- Quais novos elementos ou análises surgiram desde a resposta ao PIC/99/2025 que

justificam a proposição de um Projeto de Lei para reconhecer a propriedade municipal,

P
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divergindo da informação previamente fornecida de que o imóvel pertencia ao patrimônio

do Estado? 

Conforme  item  anterior,  reitera-se  o  levantamento  apresentado  pelo  Município  de

Florianópolis, a qual consta nos autos do Processo SCC 7333/25 (fls. 07-14), juntada também no

processo judicial n. 5006092-10.2025.8.24.0091.

III- Existem eventuais dívidas ou passivos financeiros atrelados ao imóvel da antiga

rodoviária de Florianópolis que sejam de responsabilidade do Estado de Santa Catarina ou

que  possam  recair  sobre  o  Estado  em  caso  de  não  reconhecimento  da  propriedade

municipal? Em caso afirmativo, detalhar a natureza e o montante dessas dívidas. 

Tratando-se de um imóvel público, as eventuais taxas que podem recair sobre o imóvel

são  a  tarifa  de  energia  elétrica  (CELESC),  de água  e esgoto  (CASAN)  e  taxa  de  coleta  de

resíduos sólidos (PMF). 

Conforme Exposição de Motivos Nº 92/2025 do Processo SCC 7333/25 (fl. 28), o Estado

de Santa Catarina historicamente não deteve a posse do imóvel, logo, não foi o responsável por

tais encargos. Inexiste portanto, o levantamento de passivos do imóvel, visto a posse exercida

pelo Município de Florianópolis, este qual inclusive, responsável pela construção da benfeitoria. 

Importante salientar, que o Projeto de Lei nº 0429/2025, traz em sua redação:

 Art. 2º […]

Parágrafo único. O instrumento de transação deverá prever que o Estado não se

responsabilizará por despesas de qualquer natureza, relacionadas à atual situação

do imóvel nem por dívidas de qualquer natureza que pendam sobre ele, ainda que

não conhecidas ou não constituídas à época do acordo. 

IV-  Quais  processos judiciais  e/ou  administrativos,  além do  processo  judicial  nº

5006092-10.2025.8.24.0091, já constam ou constaram com o Estado de Santa Catarina como

parte, envolvendo diretamente a titularidade, posse ou quaisquer questões relacionadas ao

imóvel da antiga rodoviária de Florianópolis? Fornecer os números dos processos e o atual

estágio. 

Com base  nos  arquivos  disponíveis  no Sistema de  Gestão  Patrimonial,  a  respeito  de

processos específicos, jurídicos ou administrativos, que tratam da titularidade ou posse da antiga

rodoviária  de  Florianópolis,  pode-se  citar  o  Processo  SEAP  Nº  36355/925.  A  totalidade  dos

documentos existentes na Diretoria de Gestão Patrimonial, foram anexados ao presente processo,

denominados “Pasta Física 1” e “Pasta Física 2” (fls 10-65).

Contudo, aconselha-se a remessa da demanda à Procuradoria-Geral do Estado, por deter

a atribuição da gestão de processos judiciais.
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V-  Como  a  proposição  do  referido  Projeto  de  Lei  do  Executivo,  que  busca  o

reconhecimento da propriedade municipal no âmbito de um processo judicial, se alinha ou

se diferencia dos ritos de alienação de bens imóveis do Estado, conforme previsto na Lei

Estadual nº 5.704/1980? 

A Lei 5.704/1980 trata, em seu Art. 3º, dos seguintes meios de alienação:

Art.  3º  A  alienação  de bens  dominicais  do  Estado,  quando recomendada pelo

interesse público e não disciplinada por lei específica, far-se-á mediante:

I – venda;

II – doação para:

[...]

III – permuta;

IV – investidura, assim considerada a adjudicação por preço nunca inferior ao da 
avaliação, de área remanescente ou resultante de obra pública, inaproveitável 
isoladamente, de acordo com a legislação pertinente, aos proprietários de imóveis 
lindeiros.

[...]

A Proposição Legislativa nº 0429/2025, tem por objeto “Autorizar o reconhecimento do

Município de Florianópolis como proprietário do imóvel em que está instalada a antiga rodoviária

de Florianópolis e estabelece outras providências”.

No primeiro caso, precedente a qualquer uma das modalidades de alienação previstas,

realiza-se a certificação de que o imóvel é, indubtivelmente, um bem Estadual, desafetado, e sem

gravames que restringem a transferência de titularidade do bem. No segundo, têm-se a averbação

do bloqueio do bem na matrícula nº 97.335 (Av.2-97.335), visto a duplicidade de matrículas estar

sendo esclarecida no processo judicial n. 5006092-10.2025.8.24.0091. Logo, não se aplicaria ao

caso, as modalidades de alienação previstas na Lei 5.704/1980.

VI-  Considerando o  entendimento  jurisprudencial  de  que questões  de  direito  de

propriedade  pública  devem  ser  resolvidas  nas  vias  judiciais  ordinárias  (conforme

precedente do TJSP - CGJSP - Processo: 84848/2012), qual a avaliação do Poder Executivo

sobre  a  adequação  e  a  segurança  jurídica  de  buscar  uma  solução  legislativa  para  o

reconhecimento da propriedade, em prejuízo de decisão judicial no âmbito do processo

5006092-10.2025.8.24.0091? 
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O Projeto de Lei proposto não visa eventual prejuízo de decisão face ao processo judicial

n. 5006092-10.2025.8.24.0091, visto que a lei possui caráter autorizativo.

Conforme se extrai do parecer nº 382/2025/SEA/COJUR (fls. 66-69): 

Embora o caso não configure doação, entende-se recomendável  que o acordo

judicial seja celebrado apenas após a autorização legislativa, tendo em vista que

se trata de disposição de bem imóvel cuja titularidade é objeto de litígio judicial. 

Logo, conclui-se, o Projeto de Lei não tem por objeto ofuscar a resolução por via judicial,

mas sim envolver o ente legislativo para analisar e se manifestar sobre o tema, visto se tratar da

disposição de um bem imóvel. 

VII-  que  sejam  anexadas  cópias  dos  pareceres  jurídicos,  técnicos  e/ou

administrativos que fundamentaram a decisão de propor o Projeto de Lei que autoriza o

reconhecimento da propriedade do imóvel ao Município de Florianópolis,  especialmente

aqueles que abordam a conciliação com a matrícula estadual existente e as implicações da

Lei Estadual nº 5.704/1980.

O parecer  técnico/jurídico sobre a  matéria,  originalmente  nos  autos do processo SCC

7333/2025, foi anexado ao presente processo, às fls. 66-69.

Atenciosamente,

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)

Ao Senhor
Vânio Boing
Secretário de Estado da Administração SEA
Florianópolis-SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: U1M2G51M

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL (CPF: 077.XXX.629-XX) em 18/07/2025 às 15:30:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2023 - 13:55:16 e válido até 04/01/2123 - 13:55:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMjIzXzExMjI2XzIwMjVfVTFNMkc1MU0= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011223/2025 e o código U1M2G51M
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

Ofício n° 172/2025/SEA/GABS
Ref. Processo SCC 11223/2025

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício n. 
1694/SCC-DIAL-GEAPI, no qual a Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 
encaminha Pedido de Informação n. PIC 0211/2025, subscrito pelo 
Deputado Marcos José de Abreu, solicitando informações acerca da titularidade 
do imóvel sob a matrícula n. 97.335 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, onde está localizada a antiga rodoviária de Florianópolis, 
apresentamos os esclarecimentos da área técnica à respeito do assunto.

Atenciosamente,

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Prezado Senhor
CLARIKENNEDY NUNES
Secretário de Estado da Casa Civil
Nesta

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: E57O1WJ2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANIO BOING (CPF: 433.XXX.709-XX) em 18/07/2025 às 16:16:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/01/2023 - 15:09:49 e válido até 23/01/2123 - 15:09:49.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMjIzXzExMjI2XzIwMjVfRTU3TzFXSjI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011223/2025 e o código E57O1WJ2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 1745/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 18 de julho de 2025.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta ao Pedido de Informação 
nº 0211/2025, de autoria do Deputado Marcos José de Abreu, encaminho o Ofício 
nº 172/2025/SEA/GABS, da Secretaria de Estado da Administração, que remete documentos 
contendo informações a respeito da titularidade do imóvel sob a matrícula nº 97.335 do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, onde está localizada a antiga rodoviária de 
Florianópolis.

Respeitosamente,

Clarikennedy Nunes
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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